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DECRETO Nº 1.066/2018 

 
NOMEIA OS MEMBROS PARA 
COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – CMAE – QUADRIÊNIO 
2018 – 2022. 

 
 
 
O Prefeito do Munícipio de Itarana, no Estado do Espírito Santo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, V da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO os termos do OF/SEMED/GS/Nº0428/2018, protocolado 
sob o nº 3980/2018, que encaminha a indicação dos novos membros para 
comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE – 
quadriênio 2018-2022. 
 
CONSIDERANDO a medida provisória nº 1784/98, em 02 de janeiro de 
2000 sob o nº 1979-19, ficou instituído em cada município brasileiro, o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE como órgão deliberativo, 
fiscalizador e de assessoramento para a execução do Programa nacional 
de Alimentação escolar – PNAE. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, quadriênio 2018 -2022, fica composto da 
seguinte forma:  

 
Representantes: 
 
I – Poder Executivo Municipal. 
Titular: Thais Winy Januth 
Suplente: Josélia Bridi 
 
II – Secretaria Municipal de Educação. 
Titular: Fernanda Taffner Gonçalves  
Suplente: Maria Cristina Dalmonech Vitorini 
 
Titular: Sinária Pereira 
Suplente: Emanuele Chiabai Piveta Grigio 
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III – Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: Viviane Cancian Chiabai 
Suplente: Luzinete Alves Costa 
 
Titular: Leylane de Souza Dominicini 
Suplente: Romilda Felix da Rocha 
 
 
IV – Sociedade Civil: 
Titular: Zeneide Ribeiro dos Santos das Posses 
Suplente: Luciana Fiorotti Ciurletti 
 
Titular Elizabeth Venturini Gonçalves Bastos  
Suplente: Valteir Amorim Ferreira. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 09 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito do Município de Itarana 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


